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Resumo: O artigo visa refletir sobre as políticas de inclusão, levando em conta 
a realidade educacional contemporânea, os paradigmas conceituais e as novas 
legislações que vêm sendo desenvolvidas e defendidas em documentos nacionais 
e internacionais. Entre outros aspectos, aborda a inclusão como um direito 
fundamental de todas as pessoas com deficiência e as atitudes necessárias para 
a implementação de práticas menos preconceituosas e segregacionistas. Traz 
ponderações sobre a importância de compreender o verdadeiro significado de 
inclusão e destaca que a escola deve ser um espaço para a expressão das diferenças. 
Discute a necessidade de um compromisso governamental para efetivar 
investimentos que contribuam para a implementação das ações educacionais 
necessárias para uma inclusão genuína.
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Abstract: The article aims to reflect on inclusion policies, taking into account 
contemporary educational reality, conceptual paradigms and new legislation that 
have been developed and defended in national and international documents. 
Among other aspects, it addresses inclusion as a fundamental right of all people 
with disabilities and the attitudes necessary to implement less prejudiced and 
segregationist practices. It brings considerations about the importance of 
understanding the true meaning of inclusion and highlights that the school should 
be a space for the expression of differences. Discusses the need for a government 
commitment to make investments that contribute to the implementation of 
educational actions necessary for genuine inclusion.
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Introdução

Temos o direito a ser iguais sempre que a diferença nos inferioriza; 
temos o direito a ser diferentes sempre que a igualdade nos 

descaracteriza. (Boaventura de Souza Santos, 2006, p. 316).

O acesso universal à educação de qualidade é um direito humano 
fundamental e um pilar essencial para o desenvolvimento social, 

econômico e cultural de qualquer nação. No entanto, a concretização desse 
direito ainda enfrenta diversos desafios, especialmente no que diz respeito 
à inclusão de todos os alunos, independentemente de suas características 
individuais ou origens socioeconômicas.

A Educação Inclusiva é um tema altamente atual, suscitando 
debates e reflexões no contexto educacional. No Brasil e em diversos países, 
há legislação que assegura a inclusão plena de pessoas com necessidades 
especiais na sociedade. Essas leis visam garantir acesso igualitário a essas 
pessoas em escolas, universidades e até mesmo no mercado de trabalho. 
Diante desse cenário, este artigo se propõe a explorar a temática da 
“Educação para Todos”, questionando se essa missão é realmente possível e 
quais são os principais desafios que precisam ser superados para garantir a 
inclusão plena de todos os alunos.

Com base no problema pesquisado, este artigo tem como objetivos 
analisar os desafios da inclusão educacional, explorando os fatores que 
impedem o acesso à educação de qualidade para todos os alunos; discutir 
as estratégias necessárias para superar esses desafios, propondo soluções 
para garantir o direito à educação de todos; e refletir sobre a viabilidade da 
missão “Educação para Todos”, questionando se é possível construir um 
sistema educacional verdadeiramente inclusivo e equitativo.

Para alcançar os objetivos propostos, este artigo se baseará em 
uma pesquisa bibliográfica aprofundada, utilizando como fontes livros, 
artigos científicos, pesquisas na área da educação e documentos oficiais de 
organismos internacionais e nacionais.

Para a elucidação do problema pesquisado, este trabalho científico 
recorreu à pesquisa bibliográfica como método primordial. Ao explorar 
uma ampla gama de fontes acadêmicas e literatura especializada, foram 
identificados e analisados os principais conceitos, teorias e descobertas 
relevantes para a investigação em questão. A abordagem bibliográfica 
proporcionou uma base sólida para a compreensão do contexto, das 
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abordagens anteriores e das lacunas existentes na área de estudo, 
contribuindo assim para a fundamentação teórica e metodológica deste 
estudo. Segundo Gil (1994), a pesquisa bibliográfica desempenha um 
papel fundamental como metodologia de pesquisa, fornecendo uma 
base teórica para outras abordagens investigativas. Especialmente em 
estudos exploratórios ou descritivos, ela oferece uma visão abrangente 
da problemática em questão, orientando a investigação e permitindo 
a construção de um quadro conceitual sólido relacionado ao objeto de 
estudo.

Este estudo se torna relevante por contribuir para o debate sobre 
a educação como um direito humano fundamental e a necessidade de 
garantir a inclusão de todos os alunos no sistema educacional. Ao analisar 
os desafios da inclusão e propor soluções para superá-los, este artigo busca 
contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa.

Educação inclusiva: aspectos legais e conceituais

Garantir a todos a igualdade de condições para o acesso e a 
permanência na escola, sem nenhum tipo de discriminação, é uma 
preposição pactuada na Constituição Federal Brasileira desde 1988. 
No entanto, essa realidade ainda não se concretizou para milhares de 
crianças e jovens, especialmente meninas e adolescentes com necessidades 
educacionais especiais, sejam elas relacionadas ou não a deficiências.

Entende-se por educação inclusiva um modelo educacional que visa 
garantir o acesso, a participação e a aprendizagem de todos os estudantes, 
independentemente de suas características, necessidades, habilidades ou 
diferenças. Em uma escola verdadeiramente inclusiva, o aluno assume 
o papel central, reconhecido como sujeito de direito e foco principal de 
todas as ações educacionais. A prioridade fundamental reside em garantir 
sua trajetória de aprendizagem e desenvolver as competências necessárias 
para o exercício pleno da cidadania. Nesse sentido, a educação inclusiva, 
presente em todas as esferas do ensino, tem como objetivo fundamental 
atender às necessidades de todos os alunos que frequentam a Educação 
Básica. Essa modalidade educacional vai além da mera inclusão física de 
alunos em escolas regulares, defendendo uma transformação profunda do 
sistema educacional como um todo.

Conforme destaca Veríssimo (2021, p. 13), a escola deve ser um 
espaço acolhedor para todas as crianças, independentemente de suas 



124  Revista Amor Mundi, Santo Ângelo, v. 5, n. 5, p. 121-129, 2024.

características individuais. Isso significa que a educação inclusiva deve 
contemplar a diversidade humana em suas múltiplas facetas, incluindo 
condições físicas, habilidades intelectuais, fatores socioemocionais, e 
variedade linguística e cultural.

A educação inclusiva não se resume a adaptações curriculares ou à 
presença de profissionais de apoio; ela é, sobretudo, um processo contínuo 
que exige adaptação e flexibilidade curricular, com um ensino pautado em 
metodologias diversificadas. Os professores, cujas formações continuadas 
lhes deem condições para lidar com a diversidade em sala de aula, devem 
utilizar metodologias inclusivas e promover a construção de um ambiente 
escolar acolhedor, acessível física e educacionalmente, e uma cultura de 
colaboração entre alunos com e sem deficiência. Valorizando a troca de 
experiências e o aprendizado mútuo, é necessário combater a discriminação 
e o preconceito, promovendo o respeito à diversidade e a construção de 
uma comunidade escolar inclusiva.

A educação inclusiva, como a conhecemos hoje, é fruto de um 
longo processo histórico, marcado por lutas, conquistas e desafios. Sua 
trajetória se entrelaça com a evolução das concepções sobre a deficiência 
e a educação, caminhando gradativamente em direção a um modelo 
educacional mais justo e igualitário.

Em 1994, a Declaração de Salamanca representou um marco 
histórico na luta pela educação inclusiva. Realizada na Espanha, sob a égide 
da UNESCO, essa declaração proclamou o princípio da educação para 
todos, reconhecendo a importância de se garantir o acesso e a participação 
de todas as crianças e jovens no ensino regular. Ela foi um marco histórico 
na luta pela educação inclusiva, reconhecendo que uma alta percentagem 
de deficiências é resultado direto da falta de informação, pobreza e baixos 
padrões de saúde (BRASIL, 1994, p.46). Essa realidade alarmante, 
no entanto, é frequentemente obscurecida pela mídia oligopolizada e 
ideologizada, cuja propriedade e controle residem, em grande parte, nas 
mãos da classe social que se beneficia desse sistema desigual.

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), promulgada em 1996, consagraram 
o direito à educação inclusiva. A LDB, em seu artigo 58, estabelece que o 
sistema educacional deve assegurar a educação especial dentro do ensino 
regular, com adaptações curriculares e recursos de acessibilidade. A Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), promulgada em 1996 sob o 
número 9.394, representa um marco histórico na educação brasileira ao 
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consagrar, no Art. 58, a educação especial como modalidade de ensino 
preferencialmente oferecida na rede regular de ensino para alunos com 
necessidades especiais. Essa mudança de paradigma significou um 
grande avanço, pois antes da LDB a educação especial era, em grande 
parte, segregada em escolas especializadas, distanciando os alunos com 
deficiência do convívio com seus pares e limitando suas oportunidades de 
desenvolvimento social e educacional.

No  início dos anos 2000, o panorama educacional brasileiro 
presenciou uma profunda transformação com a ascensão da Educação 
Inclusiva como política pública de destaque, especialmente, motivado pela 
necessidade premente de atender às demandas de alunos com deficiências, 
o governo federal iniciou, em 2003, um movimento para matricular essa 
parcela da população em turmas regulares de escolas públicas.

Em 2009, a Resolução CNE/CEB nº 4 instituiu as Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado (AEE) na 
Educação Básica, modalidade Educação Especial. Esse marco legal definiu 
as formas possíveis de oferta do AEE, garantindo o direito à educação de 
qualidade para todos os alunos, com ou sem deficiência.

Assim, Art. 1º Para a implementação do Decreto nº 6.571/2008, os 
sistemas de ensino devem matricular os alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes 
comuns do ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de 
Atendimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos (BRASIL, 
2009).

Nesse sentido, a política de “Educação Inclusiva” vai materializando-
se, também, com a constituição de um conjunto de programas e ações de 
atendimento previstas pelas Diretrizes, que englobam as Salas de Recursos 
Multifuncionais (SRM), que nada mais são do que um espaço físico na 
escola que oferece apoio pedagógico complementar ou suplementar aos 
alunos com deficiência, Transtornos do Espectro Autista (TEA) ou altas 
habilidades/superdotação. A SRM conta com profissionais especializados 
e recursos pedagógicos e de acessibilidade para atender às necessidades 
individuais de cada aluno. As diretrizes também garantem acompanhamento 
especializado e Serviço de Apoio Pedagógico Especializado (SAPE), 
realizado por profissional qualificado, que auxilia o aluno com deficiência 
no processo de ensino e aprendizagem, dentro da sala de aula comum. O 
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acompanhamento especializado pode incluir a mediação da comunicação, 
a adaptação de atividades e materiais didáticos, o apoio na organização do 
estudo e outras medidas necessárias para garantir a participação plena do 
aluno nas atividades escolares. Serviço itinerante que oferece apoio técnico e 
pedagógico às escolas regulares, com o objetivo de promover a inclusão dos 
alunos com deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação. O SAPE é 
composto por equipe multiprofissional especializada que atua em parceria 
com os professores, diretores e demais profissionais da escola, orientando 
sobre estratégias pedagógicas inclusivas, recursos de acessibilidade e outros 
aspectos relacionados à educação especial.

As Diretrizes Operacionais para o AEE representam um marco 
fundamental para a educação especial no Brasil, pois garantem o direito 
de todos os alunos à educação de qualidade, em consonância com os 
princípios da inclusão e da equidade. Ao definir as formas de atendimento 
possíveis e estabelecer diretrizes para sua organização e funcionamento, as 
Diretrizes contribuem para a construção de um sistema educacional mais 
justo e inclusivo, que atenda às necessidades de todos os alunos.

Resultado da pesquisa

A educação inclusiva tem sido tema de diversas pesquisas 
acadêmicas, refletindo a crescente preocupação com a igualdade de 
oportunidades educacionais para todos os estudantes, independentemente 
de suas condições físicas, intelectuais, sociais, emocionais, linguísticas ou 
outras. Uma análise das principais contribuições literárias e pesquisas revela 
vários aspectos importantes sobre o desenvolvimento e a implementação 
da educação inclusiva, como ampliação de políticas publicas e de acesso, 
formação continuada de professores, pessoas com formação acadêmica 
especifica como colaboradores de planejamento de praticas pedagógicas 
colaborativas, entre outras.

A revisão bibliográfica destacou o papel fundamental das políticas 
públicas na promoção da educação inclusiva. Políticas educativas que 
incentivam a inclusão, juntamente com o financiamento adequado, são 
essenciais para criar ambientes escolares que acolham todos os alunos. 
O Brasil, por exemplo, possui legislação avançada, como a Lei Brasileira 
de Inclusão (Brasil, Lei 13.146/2015), que estabelece diretrizes para a 
inclusão de pessoas com deficiência em todas as esferas da vida, incluindo 
a educação.
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Embora sejam notórios os avanços na educação inclusiva no Brasil, 
vale ressaltar que isso não significa homogeneizar, mas, ao contrário, dar 
espaço para a expressão das diferenças. Uma diferença que se mostra não 
como desigualdade, mas como afirmação contundente do princípio de 
que todos são iguais no universo dos direitos humanos, da liberdade de 
expressão, da sobrevivência com dignidade e das oportunidades (SANTOS, 
1999, p. 5).

Além disso, é importante destacar que a pesquisa bibliográfica 
mostrou que a educação inclusiva, embora focada prioritariamente em 
crianças, abrange todas as faixas etárias, incluindo jovens e adultos. Devido 
à prática histórica de exclusão em nosso país, há um grande contingente 
de jovens e adultos analfabetos ou analfabetos funcionais que necessitam 
de oportunidades para se reinserirem na escola. Este grupo também requer 
atenção especial, devido às suas características específicas, principalmente 
porque a maioria já está inserida no mercado de trabalho e está há muito 
tempo afastada do sistema escolar, ou mesmo nunca teve a chance de 
frequentá-lo.

Também vale destacar que, no decorrer da pesquisa bibliográfica, 
percebe-se que, embora os avanços da educação inclusiva, ela não pode ser 
entendida como  apenas o direito de acesso ao espaço escolar pelos alunos 
com necessidades especiais, mas na garantia de seu direito de aprender 
equiparado também ao direito de vivenciar sua identidade, sendo que as 
propostas metodológicas devem se adequar às especialidades do sujeito, 
não o contrário. (SOUZA, 2019, p. 21).

Recorrendo a Mantoan (2003, p. 33), a pesquisa concluiu que a 
escola, na perspectiva da educação inclusiva, deve ser um espaço educativo 
que transcende a mera transmissão de conhecimento. Deve ser um 
ambiente onde a construção de personalidades humanas empoderadas, 
críticas e engajadas na sociedade se torna o foco central. Através de 
uma pedagogia inclusiva e acolhedora, essas instituições promovem o 
aprendizado holístico dos alunos, estimulando o desenvolvimento de 
habilidades socioemocionais, valores éticos e o senso de responsabilidade 
social.

Conclusão

A educação inclusiva no Brasil tem avançado significativamente 
nas últimas décadas, impulsionada por uma sólida base legal e políticas 
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públicas comprometidas com a inclusão. Contudo, a concretização de 
uma educação verdadeiramente inclusiva depende de esforços contínuos e 
articulados entre governo, escolas, famílias e sociedade civil. Somente com 
a colaboração de todos os setores será possível garantir uma educação de 
qualidade para todos, respeitando as diferenças e promovendo a igualdade 
de oportunidades.

Nesse sentido, pode-se dizer que a concretização da política de 
educação inclusiva só ocorrerá com a participação ativa e o posicionamento 
político de todos os envolvidos: professores, pais, alunos, gestores e a 
comunidade interessada. Não basta ter o direito legal assegurado; é essencial 
tomar medidas concretas para torná-lo efetivo.

Assim, numa perspectiva inclusiva, a educação de qualidade prioriza 
a inclusão em todas as suas atividades, desde as aulas até o convívio social. 
Isso significa que todos os alunos frequentam a mesma turma, aprendendo 
juntos e construindo conhecimentos a partir de suas diferentes experiências 
e saberes. Essa prática promove a interação social, o respeito à diversidade e 
o desenvolvimento de habilidades interdisciplinares.

Por fim, uma escola que preza pela qualidade se configura como 
um espaço transformador na vida dos alunos. Através de uma pedagogia 
inclusiva, acolhedora e focada no desenvolvimento humano integral, essas 
instituições contribuem para a formação de cidadãos autônomos, críticos, 
solidários e comprometidos com a construção de uma sociedade em que 
todas diferenças sejam respeitadas.
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